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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 01/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.
(Designa Comissão Especial de 
avaliação de uma área urbana 
pública e uma área urbana particular 
para possível permuta de interesse 
público e dá outras providências).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de 
Avaliação de uma Área Urbana Pública e uma Área 
Urbana Particular para possível Permuta de Interesse 
Público, composta pelos membros abaixo relacionados, 
sob a presidência do primeiro, com a finalidade de realizar 
as avaliações que forem necessárias, inclusive através de 
contratação de técnicos, se preciso, das áreas a serem 
permutadas:

-	 José Carlos Baruci Júnior, RG nº 48.918.661 SSP/
SP, CPF nº. 407.048.688-73, CREA-SP nº 5069729669, 
Engenheiro Civil;

-	 Anísio José de Oliveira, RG nº 8.631.684 SSP/
SP, CPF nº 928.403.458-20, e

-	 Paulo Henrique Borim Ramos, RG nº 23.181.050-
7 SSP/SP, CPF nº 070.611.768-

90.

Art. 2º. As Áreas Urbanas, objeto de possível permuta, 
para fins de ampliação da área do Cemitério Municipal, 
são:

I	 – Área Urbana Pública: Terreno urbano, 
sem benfeitorias, dentro das seguintes medidas e 
confrontações: “Medindo 13,00 metros de frente, 
confrontando com a Rua Carlos Martins Fontes; nos 
fundos com 13,00 metros, confrontando com Parte do 
Lote “E” da Parte da Quadra 25 – “B” (25/E-B); na lateral 

esquerda com 24,00 metros, confrontando com o Lote 
05; na lateral direita com 24,00 metros, confrontando com 
Parte do Lote “E” da Parte da Quadra 25 – “A” (25/E-A), 
perfazendo uma área total de 312,00 metros quadrados, 
distando à 40 metros da Rua Catulo da Paixão Cearense, 
sua esquina mais próxima”

II	 – Área Urbana Privada: Tracto de terras com a 
área total de 0,6166 hectares, sem benfeitorias, dentro 
do seguinte roteiro: “Inicia-se em um marco cravado na 
cerca de dívida da Estância Shalon II, com terras da 
Prefeitura Municipal de Dirce Reis, segue confrontando  
a   esquerda   com   terras   da   Prefeitura   Municipal   
de   Dirce  Reis, 07°07’NE e distância de 57,00 metros, 
deflete a direita, confrontando a esquerda com Alcides 
Martins de Oliveira, com rumo de 69°58’SE e distância de 
100,00 metros, deflete a direita, confrontando a  esquerda  
com  a  Estância  Shalon  II,  com  rumo de 07°07’SW e 
distância de 61,00 metros, deflete a direita, confrontando 
a esquerda com a Estância Shalon  II,  com  o  rumo  
de 69°58’NW e  distância  de 156,50  metros, deflete a 
direita, confrontando a esquerda com a Rodovia Dirce 
Reis/Jales,

com rumo de 07°22’NE e distância de 4,00 metros, 
deflete a direita, confrontando a esquerda  com  terras  da   
Prefeitura   Municipal   de   Dirce   Reis,   com   o   rumo 
de 69°58’SE e distância de 56,50 metros, onde encontra 
o marco que deu início a este levantamento”.

Art. 2º. A comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias 
para apresentação do Laudo de Avaliação.

Art. 3º. Os serviços prestados por força desta portaria 
não serão remunerados, sendo considerados serviços 
relevantes prestados ao município.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dirce Reis, SP, 10 de janeiro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no quadro de editais, conforme 
legislação em vigor, na data supra:

José Adiel Barravieira
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Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 02/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.
(Designa servidor em substituição 
que especifica).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o servidor Aparecido Domingos 
da Costa, titular do cargo de Motorista, encontra-se de 
Férias,

CONSIDERANDO que o servidor Jair Alves, atende 
os requisitos dispostos no art. 42, Seção Única, Capitulo 
V do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Dirce Reis,

CONSIDERANDO a atividade essencial, contínua 
e ininterrupta da função do referido cargo no Setor de 
Saúde, e

CONSIDERANDO a necessidade em suprir a falta de 
recursos humanos no setor;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor Jair Alves, RG nº 
16.102.428 SSP/SP, CPF nº 030.462.038-61, para 
substituir Aparecido Domingos da Costa na função de 
Motorista, com lotação na Secretaria Municipal da Saúde, 
Divisão Técnica de Saúde – Setor de Transportes, em 
gozo de férias, no período de 01/01/2020 a 25/01/2020.

Parágrafo Único. O servidor ora designado terá 
jornada de trabalho 12 x 36 na forma da Lei nº 470/2005, 
de 24 de novembro de 2005, e perceberá os vencimentos 
e vantagens do cargo de Motorista enquanto perdurar a 
substituição.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2020.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 10 de janeiro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

José Adiel Barravieira

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 03/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.
(Revoga a Portaria nº 65/2019, de 25 
de outubro de 2019, que especifica).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 65/2019, de 25 
de outubro de 2019, que designou a servidora Paula 
Cristina Donegá, RG nº 22.299.978-0 SSP/SP, CPF nº 
119.929.608-28, Auxiliar de Contabilidade para substituir 
o servidor Adiorjaniz dos Santos Gonçalves, na função de 
Controlador Interno, durante o período de sua Licença-
saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de janeiro de 
2020.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. Dê 
ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 10 de janeiro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra, conforme 
legislação em vigor:

José Adiel Barravieira

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04/2020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020.
(Designa servidores para atuar 
no convênio Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável 
– Cidadania no Campo).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam DESIGNADOS, para atuarem no 
convênio Sistema Estadual de Desenvolvimento 
Sustentável – “Cidadania no Campo”, junto à Casa da 
Agricultura, os servidores abaixo relacionados, sem 
prejuízos de seus direitos e vantagens, para execução 
das atividades previstas no Convênio Sistema Estadual 
de Desenvolvimento Rural Sustentável – Cidadania no 
Campo, a ser celebrado com a Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo.

NOME R.G. QUALIF. PROF. CARGO

Paulo Roberto de Souza Carretero 21.859.872 SSP/SP Engenheiro Agrônomo Engenheiro Agrônomo

Fernando César Mioto 26.842.919-4 SSP/SP Médico Veterinário Médico Veterinário

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Dirce Reis, SP, 10 de janeiro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra, conforme 
legislação em vigor:

José Adiel Barravieira

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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